
 
PL 190/2019

JUSTIFICATIVA

O presente projeto cria os instrumentos necessários para garantir a transparência na distribuição de 
medicamentos pela rede estadual de saúde, de modo a assegurar a materialização dos direitos constitucionais 
à informação e à saúde.

Busca-se com o projeto permitir que todo o cidadão tenha acesso fácil a dados essenciais a respeito 
dos medicamentos a que tem direito por lei, tais como: a disponibilidade, por local de distribuição; a data da 
última remessa de medicamentos que foi distribuída; os dados do processo licitatório para a aquisição e do 
contrato que rege o seu fornecimento; ou ainda o motivo da falta e a data prevista de chegada da nova 
remessa, se for o caso. 

A transparência é um dos pilares centrais de qualquer projeto de Estado que se pretenda 
democrático. No caso brasileiro, ela está amplamente garantida no ordenamento jurídico, a ponto de receber 
tratamento de direito fundamental. A garantia do acesso a informações está constitucionalmente prevista no 
inciso XXXIII do art. 5o e no inciso II do §  3º do art. 37. No nível infraconstitucional, tem-se a Lei Federal 
n.º 12.527/2011, que cria normas gerais a respeito do tema e oferece uma gama de ferramentas para que os 
cidadãos possam exigir à Administração Pública o seu dever de ser transparente.

A garantia da transparência, nos termos e de acordo com as diretrizes da Lei, já é uma atribuição de 
todos os órgãos do Poder Público. O que o presente projeto busca é definir regras específicas de 
transparência a partir da norma geral já definida pela Lei Federal n.º 12.527/2011. Diz o art. 45 da referida 
norma:

Art. 45.  Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação própria, obedecidas 
as normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao disposto no art. 
9o e na Seção II do Capítulo III. 

As regras específicas definidas neste projeto materializam as diretrizes estabelecidas na Lei Federal, 
que estabelece a norma geral:

Art. 3o  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de 
acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração 
pública e com as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; 
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; 
V - desenvolvimento do controle social da administração pública
 
A competência para legislar sobre a defesa à saúde é concorrente (art. 23, XII, CF). No projeto em 

questão, está-se falando de defesa à saúde por meio da transparência na distribuição de medicamentos feita 
pela Administração Pública. Ou seja, busca-se suplementar uma norma geral federal sobre transparência com 
dispositivos específicos sobre a transparência na distribuição de medicamentos, o que é autorizado pelos § §  
1º e 2º do art. 23.

Importante destacar que todos os dados de que trata o presente projeto já são públicos por força de 
lei. Ademais, todos eles já estão disponível nos sistemas da Administração Estadual, que possui um sistema 
informacional de atualização simultânea chamado AME, que já compila os dados referentes à distribuição 
dos medicamentos. Tal sistema, de acordo com a própria Secretaria, é acessível pelas secretarias municipais, 
pelo Poder Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública. O que falta é que esses dados sejam 
colocados à disposição do público. 

Ou seja, a atribuição de transparência já existe, bem como já existem os dados que se pretende 
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publicizar. O que se busca, portanto, é apenas garantir que a publicização se dê de modo acessível e 
compreensível para qualquer cidadão.

No caso da Administração Estadual isso é ainda mais importante, pois cabe a ela distribuir 
componentes especializados, muitas vezes de alto custo, que são essenciais para proteger a saúde e até 
mesmo a vida de um número altíssimo de pacientes. Para essa parcela da população e seus familiares, saber 
se há e onde há um medicamento é o mínimo. Ter acesso às razões pelas quais não há determinado 
medicamento é também muito importante, pois permite que os atingidos possam fiscalizar a Administração e 
pleitear com maior facilidade os seus direitos.

As informações de que trata o presente projeto são essenciais para que o direito à saúde pública, 
gratuita e de qualidade seja, de fato, efetivado. Além do mais, é dever do Poder Público que absolutamente 
ninguém seja prejudicado pela falta de informação sobre como funciona o processo de fornecimento e 
distribuição dos referidos medicamentos.

Ressalte-se que o texto do projeto sofreu alterações para se adaptar à realidade da Administração. 
Em visita técnica realizada por nossa equipe, a Secretaria Estadual da Saúde passou uma série de limitações 
práticas que foram levadas em consideração e absorvidas pelo projeto, tais como as exceções referentes aos 
dados dos componentes especializados adquiridos pelo Ministério da Saúde e à frequência de atualização de 
dados por parte do Almoxarifado Central.

Administração Estadual, que possui um sistema informacional de atualização simultânea chamado 
AME, que já compila os dados referentes à distribuição dos medicamentos. Tal sistema, de acordo com a 
própria Secretaria, é acessível pelas secretarias municipais, pelo Poder Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública. O que falta é que esses dados sejam colocados à disposição do público. 

Ou seja, a atribuição de transparência já existe, bem como já existem os dados que se pretende 
publicizar. O que se busca, portanto, é apenas garantir que a publicização se dê de modo acessível e 
compreensível para qualquer cidadão.

No caso da Administração Estadual isso é ainda mais importante, pois cabe a ela distribuir 
componentes especializados, muitas vezes de alto custo, que são essenciais para proteger a saúde e até 
mesmo a vida de um número altíssimo de pacientes. Para essa parcela da população e seus familiares, saber 
se há e onde há um medicamento é o mínimo. Ter acesso às razões pelas quais não há determinado 
medicamento é também muito importante, pois permite que os atingidos possam fiscalizar a Administração e 
pleitear com maior facilidade os seus direitos.

As informações de que trata o presente projeto são essenciais para que o direito à saúde pública, 
gratuita e de qualidade seja, de fato, efetivado. Além do mais, é dever do Poder Público que absolutamente 
ninguém seja prejudicado pela falta de informação sobre como funciona o processo de fornecimento e 
distribuição dos referidos medicamentos.

Ressalte-se que o texto do projeto sofreu alterações para se adaptar à realidade da Administração. 
Em visita técnica realizada por nossa equipe, a Secretaria Estadual da Saúde passou uma série de limitações 
práticas que foram levadas em consideração e absorvidas pelo projeto, tais como as exceções referentes aos 
dados dos componentes especializados adquiridos pelo Ministério da Saúde e à frequência de atualização de 
dados por parte do Almoxarifado Central.

Aproveitamos para destacar o PL n.º 138/2019, de autoria do Deputado Estadual Vilmar Lourenço, 
que, no mesmo intuito de buscar transparência na gestão da saúde – de outra forma e com diferente objeto – 
exige a publicação no Portal da Transparência de informações acerca da aquisição de medicamentos, 
materiais cirúrgicos, órteses e próteses. Vale, por fim, destacar o PL n.º 9/2016, de autoria do ex-Deputado 
Estadual Maurício Dziedricki, a primeira tentativa desta Casa de regulamentar a matéria. 

Para suprir essa lacuna de falta de informações sobre os medicamentos e garantir o acesso à saúde e 
à informação, propomos à Casa a aprovação deste Projeto de Lei.
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Sala de sessões, em 

 

Deputado(a) Luciana Genro 

Deputado(a) Dirceu Franciscon Deputado(a) Issur Koch

Deputado(a) Fran Somensi Deputado(a) Sergio Peres

Deputado(a) Franciane Bayer Deputado(a) Sofia Cavedon
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